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Decreto Municipal nº 113/2018 - Publicado no Boletim Oficial do Município de Camalaú em 10/07/2018

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA GP nº 001/2019.

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA COMPOR 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMALAÚ-PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Pa-
raíba, no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica 
do Município, nos termos do artigo 6º, inciso XVI da Lei n.º. 8.666/93 e consi-
derando os Princípios Constitucionais que regem a Administração Pública, da 
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Eficiência e da Publicidade, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Camalaú, conforme abaixo descrimi-
nados:

I - Presidente:

 - Urânio e Silva Mayer – CPF n.º. 631.308.824-72;

II – Membros Efetivos:

- Alda Maria Bezerra Farias – CPF n.º. 500.421.814.53.

- Ayanne Maria Torres Costa – CPF n.º. 076.498.284-25

III – Membros Suplentes:

- Hielson Bruno Bezerra – CPF n.º. 017.826.864-01;

- Carla Andreia Bezerra Alves – CPF n.º. 031.400.994-95;

- Francinez Tenório da Silva – CPF n.º. 064.309.264-19;

IV – Pregoeiro Oficial:

- Marciel Alves da Silva – CPF n.º. 084.435.404-00

Art. 2° Compete à Comissão Permanente de Licitação, em confor-
midade com a Constituição Federal e a Lei nº 8.666/93, processar e julgar as 
licitações referentes às aquisições de bens, contratações de serviços, obras e 
locações de bens móveis no âmbito da Prefeitura Municipal de Camalaú (PB) 
e dos Fundos Financeiros geridos por suas Unidades Administrativas;

 
Art. 3º A Comissão Permanente de Licitação terá as seguintes com-
petências:

I - receber o projeto básico/termo de referência, devidamente au-

torizado pela autoridade superior, escolhendo a modalidade a ser adotada, 
em conformidade com os critérios previstos na Lei n.º. 8.666/93, formando o 
processo administrativo licitatório;

II - elaborar os editais, cartas–convite e manifestações nos casos 
de dispensa e inexigibilidade de licitação, em conformidade com o pedido 
formulado pela unidade administrativa interessada na aquisição do bem ou 
serviço ou obra, utilizando quando necessário, o assessoramento técnico exi-
gível;

III – encaminhar o processo às áreas competentes para elaboração 
da minuta do contrato e parecer jurídico;

IV – receber o processo originário da Assessoria Jurídica, efetuando 
os ajustes, quando pertinentes;

V - fazer a divulgação da licitação por meio do instrumento próprio;

VI - formar e acompanhar o processo administrativo licitatório, ob-
servando todos os requisitos legais necessários;

VII - instruir esclarecimentos/impugnações apresentados por inte-
ressados quanto aos termos do edital, recorrendo às equipes técnicas seto-
riais, quando necessário;

VIII - abrir os envelopes de documentação para a habilitação na 
data, local e horário estabelecidos no edital e julgar os documentos contidos 
nos envelopes;

IX - tornar público o resultado da habilitação, devolvendo aos 
inabilitados os envelopes contendo as propostas de preços, devidamente 
lacrados;

X - instruir recursos, relativos à fase de habilitação, e submetê-los à 
autoridade superior para decisão;

XI - resolver sobre qualquer incidente na fase de habilitação, recor-
rendo às equipes técnicas setoriais, quando necessário;

XII - abrir os envelopes de propostas dos habilitados, após resolvi-
dos os recursos da fase de habilitação;

XIII - examinar se as propostas estão em conformidade com as es-
pecificações estabelecidas no edital;

XIV - proceder à escolha do vencedor de acordo com os critérios 
de julgamento previstos no edital, recorrendo às equipes técnicas setoriais, 
quando necessário;

XV - elaborar e publicar a lista dos que forem classificados, seguindo 
a ordem crescente de classificação;

XVI - instruir recursos relativos à fase de classificação e submetê-los 
à autoridade superior para decisão;
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XVII - encaminhar a autoridade superior à homologação do proces-
so e a adjudicação do objeto vencedor da licitação;

XVIII – publicar o resultado e encaminhar o processo licitatório para 
a área responsável elaborar o contrato definitivo;

XIX - tramitar os processos de aquisição no Sistema de SAGRES do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE PB);

XX – disponibilizar meios tecnológicos, estruturais e materiais para 
realização da sessão;

XXI - exercer outras atividades compatíveis com a finalidade da CPL.

Art. 4º Constituem atribuições do Presidente da Comissão Perma-
nente de Licitação da Prefeitura Municipal de Camalaú:

I – representar oficialmente a Comissão, prestando as informações 
que se fizerem necessárias;

II – aprovar a programação das licitações e as pautas das reuniões;

III – controlar participação dos membros da Comissão;

IV – convocar equipes técnicas setoriais, dependendo da natureza 
da licitação, da qualidade, da complexidade ou especialização do bem, obra 
ou serviço em licitação, para participação do procedimento licitatório que a 
motivou;

V – resolver sobre esclarecimentos/impugnações apresentados por 
interessados quanto ao termos do edital, submetendo, caso necessário, sua 
deliberação à autoridade superior, e modificá-lo quando procedente a im-
pugnação;

VI – convocar e presidir as reuniões, abrir e encerrar as sessões;

VII - coordenar os trabalhos, promovendo os meios necessários 
para o funcionamento da Comissão e o exato cumprimento das Leis, Decre-
tos, Regulamentos e Instruções relativos aos procedimentos licitatórios;

VIII - promover diligências, determinadas a esclarecer ou comple-
mentar a instrução dos processos licitatórios;

IX - encaminhar à autoridade superior os recursos devidamente ins-
truídos para decisão;

X – propor à autoridade superior o processo para homologação e a 
adjudicação do objeto vencedor da licitação;

XI – apresentar à autoridade superior relatório anual dos trabalhos 
realizados pela Comissão.

Art. 5º Os membros da Comissão Permanente de Licitação da Pre-
feitura Municipal de Camalaú (PB) terão exclusivamente as seguintes atribui-
ções:

I – receber, registrar e controlar a movimentação de processos sub-

metidos à Comissão;

II – secretariar os trabalhos da Comissão e lavrar atas das reuniões;

III – prestar informação de caráter público quando autorizado pelo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Camalaú (PB);

IV – manter arquivo atualizado de todas as Atas, documentos e pa-
péis da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cama-
laú (PB);

V – organizar e manter atualizada toda a legislação relativa às licita-
ções e contratos administrativos ou de outras matérias, que interessem aos 
trabalhos da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Camalaú (PB);

VI - prestar assessoria ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Camalaú (PB) relativo às matérias sub-
metidas a seu exame, dados de jurisprudência, levantamentos estatísticos e 
outros elementos informativos necessários ao andamento dos processos;

VII – exercer as funções de Grupo de Apoio ao Pregoeiro Oficial.

Art. 6º O Presidente será substituído em suas ausências por um dos 
membros, devendo a informação da substituição ficar anexa aos autos do 
processo licitatório.

Art. 7º O Pregoeiro Oficial da Prefeitura, nas licitações da modali-
dade pregão presencial, no que couber, exercerá as atribuições previstas nos 
artigos 4º e 5º desta Portaria.

 Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CAMALAÚ – 02 de janeiro de 2019.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 
Prefeito

PORTARIA GP nº 002/2019.

                 CONCEDE 1/3 DE FÉRIAS AOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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          O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 66, Inciso 

VI, da Lei Orgânica,

 
RESOLVE

 
Art. 1º. Conceder 1/3 (um terço) de FÉRIAS, de acordo com o Artigo 7º, 
Inciso XVII, da Constituição Federal aos Professores da Rede Municipal de 
Ensino, referente ao período aquisitivo de 2018, a ser gozada de 28 de 
dezembro de 2018 à 27 janeiro de 2019.

 
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CAMALAÚ – 02 de janeiro de 2019.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 
Prefeito

PORTARIA GP nº 003/2019.                 

CONCEDE 1/3 DE FÉRIAS A AUXILIARES DE 
SERVIÇOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
          O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 66, Inciso 
VI, da Lei Orgânica,

 
RESOLVE

 
Art. 1º. Conceder 1/3 (um terço) de FÉRIAS, de acordo com o Artigo 7º, 
Inciso XVII, da Constituição Federal aos Auxiliares de Serviços, referente ao 
período aquisitivo de 2018, a ser gozada de 28 de dezembro de 2018 à 27 
janeiro de 2019.

 
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CAMALAÚ – 02 de janeiro de 2019.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 
Prefeito

PORTARIA GP nº 004/2019.                 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
          O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 66, Inciso 
VI, da Lei Orgânica,

 
RESOLVE

 
Art. 1º. Exonerar o Sr. CARLOS EDUARDO ALVES PINHEIRO, inscrito no CPF 
sob o nº 077.476.954-89, do cargo em comissão de Chefe da Divisão de 
Ensino Fundamental, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.

 
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CAMALAÚ – 02 de janeiro de 2019.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 
Prefeito

PORTARIA GP nº 005/2019.                 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
          O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 66, Inciso 
VI, da Lei Orgânica,

 
RESOLVE

 
Art. 1º. Exonerar o Sr. AIRTON DA SILVA LIMA, inscrito no CPF sob o nº 

082.680.894-82, do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Apoio ao 
Estudante, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.

 
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
GABINETE DO PREFEITO DE CAMALAÚ – 02 de janeiro de 2019.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 
Prefeito
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PORTARIA GP nº 006/2019.                 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
          O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 66, Inciso 
VI, da Lei Orgânica,

 
RESOLVE

 
Art. 1º. Exonerar o Sr. JOSÉ MAURICÉLIO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 
116.630.954-18, do cargo em comissão de Diretor de Cultura e Turismo.

 
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CAMALAÚ – 02 de janeiro de 2019.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 
Prefeito

PORTARIA GP nº 007/2019.                 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
          O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 66, Inciso 
VI, da Lei Orgânica,

 
RESOLVE

 
Art. 1º. Exonerar a Sra. RENATA RODRIGUES FEITOSA, inscrita no CPF sob 
o nº 106.662.444-56, do cargo em comissão de Chefe da Divisão Ensino 
Fundamental, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.

 
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CAMALAÚ – 02 de janeiro de 2019.

 
ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 

Prefeito

PORTARIA GP nº 008/2019.                 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
          O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 66, Inciso 
VI, da Lei Orgânica,

 
RESOLVE

 
Art. 1º. Exonerar a Sra. KALLINE APHARECIDA ALVES INÔ, inscrita no CPF 
sob o nº 111.765.114-24, do cargo em comissão de Chefe da Divisão de 
Apoio ao Estudante, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.

 
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CAMALAÚ – 02 de janeiro de 2019.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 
Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00041/2018

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00061/2018-CPL 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, às 07h30min 
do dia 16 de Janeiro de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial do tipo 
menor preço, visando: Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de Combustíveis e derivados do Petróleo, para atender as demandas das 
Secretarias Municipais, conforme Termo de Referência. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e Decre-
to Municipal nº. 111. Informações: no horário das 07:00 as 13:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33021013. E-mail: cplca-
malaulicita@gmail.com. Edital: www.camlau.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.
br. Camalaú - PB, 03 de Janeiro de 2019.

MARCIEL ALVES DA SILVA 

 Pregoeiro Oficial

EXTRATOS DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 082/2018 ALEXANDRE DE LUNA 
MALHEIROS FRAZÃO
 
DO OBJETO – Contratação de profissional Médico para atuar no PSF

DO PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS - R$ 4.299,00 (quatro mil, 
duzentos e noventa e nove reais), acrescido da gratificação da função.
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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